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PREFEITURA MLINICIPAL DE MAIRIPORA
ESTADO DE SÃO PÁULO

Encaminhe-se a(s) Coõr,ssão(ões) d

lustira, Legislação e Redacão--____
Finaneas e 0reamento__________

Oficio n" 95912021

obÍas e Serviços Públicos______ E
Educação, Cultura e Esportes-__-_ E
ãône,. Uso.cup. Pôrc. do Solo e Meio Âmb._ f:l
Desenv. Econômico e Turismo____ E
?;:ir, :, !:'§'vii4§Y çflf -

te

Mairiporâ, 08 de outubro de 2tl2 I

Excelentíssimo Presidente,

Encaminhamos a essa Colenda Casa de Leis,

Projeto de Lei que "Inslitui a Diária Especial por Alividade ('omplemerttur IDEA('),
aplicovel aos servidores integraníes do quadro do SecreÍaria de Segurutrçu Pública,
'l'ransporle e Mobilidade Urbana, ncrs condições que especifica, no municipio cle Mairiporã -

.\P ", para apreciação e posterior deliberação de Vossa Excelência e dignos Pares.

Contândo com o parecer favorável de Vossa

Excelência e demais Vereadores.

Respeitosas Saudações,

A"rnddo de 'o r d lrgr'Jlpo'
WALID ALI wALrD ALr HAÀ,4rJ../. ,, erô645

H AMID :221 97 926845 Dâdos: 2021.1 r.0s 1 s:s2:s4
{3 00

PREFEITO

A Sua Excelência RICARDO MESSIAS BARBOSA
Càmara Municipal de Mairiporà
lVlairiporã SP.
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,fPREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

Mairiporã, 08 de Novembro de 2021

Justificativa

Considerando o clamor público no que tange a ativação da sensação de Segurança

Pública em nosso município.

Considerando a necessidade de atuação na fiscalização de estabelecimentos

comerciais, bem como outros que emitem som e consequentemente em algumas ocasiões

geram "Perfurbação do Sossego Público".

Considerando que para atender a demanda do município, que conta com cerca de 321

Km'2, se fàz necessário o emprego de tropa de Trânsito. Guardas Municipais além de outras

Secretarias Municipais, como por exemplo,

Vigilância Sanitária, Fiscalização de Receitas Municipais, Defesa civil e Meio

Ambiente.

Considerando que o efetivo fixado no momento não é suficiente para atendimento das

demandas atuais, e também em razão de legislação Federal, que coíbe novas contralações. nào

havendo possibilidade de aumento dos quadros fixados.

Considerando que, para um razoável atendimento das demandas supra elencadas, há

necessidade de emprego dos servidores em horas de Íbtga, justilico o pagamento de DEAC

(Diária Especial de Atividade Complementar) aos profissionais que trabalharem fora do seu

tumo normal em prol da municipalidade Mairiporanense.

Atenciosamente
FRANCISCO Assinado de forma digital

WANDERLEI por FRANClsco WANDERLEI

ROHRER:6721 7869820
ROHRER:6721 78698 e36e5. 2s21.1.r.08 r 4:47:1 8

20 -03'00'

FRANCISCO WANDERLEI ROHRER

Secretaria Municipal De Segurança l,ública Divisão De Transpone E Mobilidade Urbana

Rua Jamilsalomão Jorge chamma, ns 299 - cidade Jardim - cEp: 07600-000 - Mairiporã - sp FoNES: (11)
4419-2321
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA
ESI'ÁDO DE SÁO PÁULO

PROJETODE LEI N' qI DI"2O2I

Instilui a Diaria Especial por Atividade

ComplemenÍar (DEÁ('), aplicável aos

servidores integrdníes do quadro da

Secretaria de Segurança Pública,

Transporte e Mobilidade {Jrbana, nas

condições que especifica, no município de

Mairiporã - SP.

O PREFEITO DE MAIRIPOR,Ã. Senhor

WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c cu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Objetivando aumcntar a sensação de

segurança e efetividadc dos serviços dc atcndimento prcstados à população de

Mairiporã em datas c cventos específicos, fica instituída a Diríria Especial por Atividade

Complementar (DEAC), aplicável aos servidores integrantes do Quadro da Secretaria

Municipal de Segurança Pública, TranspoÍe e Mobilidade Urbana.

§ l'A DEAC corresponde ao exercicio dc

horas continuas de atividade operacional, fora da jomada normal de trabalho a que está

submetido o servidor, observado o limite mensal de, no rnáximo, 100 (cem) horas.

§ 2" O exercício da atividade operacional a

que se refere o § l'deste artigo é facultativo, indcpcndcntcmentc do posto hierárquico e

da área de atuação do servidor.

§ 3" Excepc ionalmente, Íicando sujeitos aos

mesmos critérios desta Lei, poderão participar do cxcrcício da atividade operacional.

servidores dc outras Secretarias Municipais, após avai dos responsáveis pclas Pastas e

autorização do Chefe do Poder Executivo.

Art.2'O valor de cada hora da DEAC.
independentemente do posto hierarquico do servidor, corresponderá a uma UFM/M.
( Unrdade Fiscal do Município de Mairiporã), podendo ser aumentado pclo Chcl'c do

Poder Executivo, mediante elaboração de Decreto especítico. tr'ndo em vista a

complexidade das atividades complementares desernpenhadas. desde cluc respeitadas as

disponibi lidades financeiras e orçamentárias do Município.

Paráglafo único. O pâganlento da DEAC
será efetivado até o primeiro mês subsequentc ao da atividade courplcrlcntar rcalizada.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA

ES'I'ÁDo DE SÁ() PAIiI,o

Art.3'A execução da DEAC terá como

princípio a equidade de convocações para que todo e qualquer servidor tenha acesso,

independentemente de seu posto hierárquico.

AÍ. 4'A DEAC não será incorporada aos

vencimentos, à remuneração, ao provento ou à aposentadoria dos servidores, para

nenhum efeito, bem como não será considerada para base de cálculo de quaisquer

auxílios, beneficios e vantagens pecuniárias e, sobre ela não incidirão os descontos

previdenciários.

Art.5'A prorrogação e continuidade do

turno de serviço do servidor em deconência de atendimento de ocorrências. r'otina

operacional ou outras causas não ensejará o pagamento da DEAC instituída por esta Lei.

Art. 6'A oferta de vagas, para a conÍlcção
da escala dos servidores que participarão do exercício da atividade operacional, será

facultativa, denho das necessidades da execução dos serviços e ficará a critério da

Secretaria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, após relatório e

solicitação do Comando da Guarda Civil Municipal e/ou Chefe de Divisão dc Trânsito.

com ar-rtorização expressa do chefe do Poder Exccutivo, desde que preencharr os

rcquisitos do art. 7'.

Art.7" São rcquisitos necessários para scr

incluido na escala de DEAC:
I - ser volu r) rirrio;

II estar dc firlga;

III - não possuir Íàlta de qualquel natureza,

ainda que parcialmente ou justificada, no mês que anteccde a sua realizaçâo;

lV - não ter registrado mais do que 02

(dois) atrasos injustificados no mês que antecede sua realização;

V - estar no eÍ'etivo exercício de sua função,

ou scja, exoluem-se os servidores que estiverem com rcstrições dc ordem ntódica ou

psicológica dc limitação fisica, psicológica, por excmplo, uso dc uniÍi»rnc, arrnarncnto

etc., ou em situação de reatlaptação rra ftrnção;

VI - não cstar. o servidor, em quaisqucr
hipóteses de afastamento ou licenças;

VII r1âo cstal rcsponrlcndo a Proccsso

Adminishativo.

-1,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA

ES'I'ÁDO DE SÃO PÁ(,ILO

Aú.8" Sào passíveis de remuneração pcla

DEAC as seguintes atividades exercidas lora dajornada normal de trabalho do servidor.

quc cnvolvam a cobcrfura dc policiamento e a organização de tráfego:

I - rondas urbanas e sinalizações;

II - segurança em próprios municipais;

III - operações e ações voltadas para árcas

dc intcrcssc dc scgurança pública, mobilidade urbana e sinalização;

IV - zeladoria do patrimônio público c

sinalização;

III - fiscalização de invasões em áreas da

municipalidade;
IV - fiscalização do comércio ambulante e

imegular;

V - frscalização em áreas de desmatamento

e loteamentos irregulares;

Vl - reforço ao atendimento a chamados de

emergências e despacho de ocorrências;

VII - apoio a out.ros órgãos municipal,

estadual c Í-cdcral;

VIII - segurança em eventos oflciais da

municipalidade e eventos de cunho particular de interesse do Município, sem preluízo

da ot-erta dc segurança própria por seu organizador c sempre ouvida a Sccletaria

Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, mecliante o

pagamento do valor correspondente à duração, consignado na unidade do art. 2",

recolhido previamente aos cofres municipais em Íàvor do Fundo Municipal dc

Segurança, mediante requerimento próprio em processo municipal;

Xl - outlas condutas que poderão ser

delegadas corr autorização do Chele do Executivo.

Art.9'A realização da DEAC fioa

condicionada à autorização anual do Prefeito, observada a disponibilidade financeira e

orçamentária, bem como ouvida, previamentc, a Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo único. O servidor intercssado cm
partrcipar da DEAC solicitará a inscrição junto ao rcsponsável pelas escaias tla
Sccretaria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, preenchcndo
documcnto de voluntário e, uma vez inscrito, nâo poderá reousar ou escolhcr cscalas dc
serviço, cstando vinculado a cste para todos os fins cle direito. Após o dcl'crinrcnto, a

escala scrá divulgada por canal prtiprio para clue todos tenhanr ciêr.rcia.

Art. 10. As despcsas decorrcntcs da

cxecução dcsta Lei correrão pol conta das dotações próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadas sc necessliriil.

I
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PREFEITURA MI.]NICIPAI. DE MAIRIPORA
ES'I'ÁDO DE SÁO PAULO

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado

a fazer todos os ajustes necessários nas peças orçamentárias para o atendimento da

presente Lei.
AÍ. 12. O Poder Executivo poderá

estabelecer por Decreto normas complementares para melhor adequação desta Lei.

Art. 13. Revogadas as disposições

contrário, esta lei complementar entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022.

A5ínado oe ÍorrÍ'a d'g'tal por
WALID ALI wÁLtD AL' HAMID.1,7 ry, y2óual

HAMID:221 97 926845 Dados: 202r I 1.0a I 5:53:5s
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Írâmite do Processo No 1525/2021 - Oocumento No 91/2021 lq
TIPO DO OOCUMENTO leno:rro or rer

ASSUNTO:
llnstitui a Diária Especial por Atividade Complementar (DEAC), aplicável aos

Jservidores integrantes do quadro da Secretaria de Segurança Pública, Transporte e
lMobilidade Urbana, nas condições que especlfica, no município de Mairiporã - SP.

AUTOR: lRrefeitura Municipal de Mairiporã

DATA t8/t7/2021 - t3:24 ABERTO

REI.I EÍENTE
Comissão de Justiça, Legislação e
Redação lr.srrnorÁ*ro

Eliomar da Silva Oliveira

DESCRIçAO vereador relator Eliomar

DAÍA 77 /71-/2027 - tL:42 lsrruaçÃo ABERTO

REMEÍENTE Procu radoria Jurídica
lo.srrnorÁ*ro

Comissão de lustiça. Legislação e
RedaÇão

DESCRIçAO NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ARTS. 76 E § 20 DO ART.86) DO RI

DÂTA t0/7L/2021 - 10:59 JsrruaçÀo ABERTO

RET'I ETENTE Secretaria da Câmara
1,.

STINATARIO
Comissão de Justiça, Legislação e
Redacão

DEscRrçÀo

â
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C â.maro fuí-unicip af [e lví-atnp orã
Esta[o fe Soo QauLo

COMISSAOPERMAN ENTE DE .IUSTIC LEGISLA Áo E REDAcÃo

Parecer ao Projeto de Lei n'91t202L institui a Diríria Especial por Atividade

Complementar ÓBeC) aplicável aos servidores integrantes do quadro da Secretaria de

Segurança pribli"r, Transporte e Mobilidade Urbana, nas condições que especifrcq no

município de Mairiporã - SP'

r-nuaróruo

O Executivo Municipal prcpõe a matéria em tela que

dispõe sobre o projeto de lei mencionado'

A proposta encontra amparo legal, regimental e

constitucional, podendo o Poder Executivo propor a presente matéria'

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer

óbice às normas legais, que disciplinam o objeto da propositura'

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e lógico

a mesma se encontra Perfeita.

Diante de todo o exposto, este RelatoÍ opina pela sua

constitucionalidade e legalidade.

É o meu parecer.

Pleniírio "27 de março",29 de novembro de 2021

ELIOMAR SILVA OLIVEIRA
R tor

Í

l-.
I

II- VOTO DO RELATOR
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Câ.mara luí-unicipaf [e fuíatnporõ

lrrssÃ PE DE STI EG SLA Ã E RED Ã

A Comissão permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 25 denovembro de 2021 considerando a posição do nobre Relator, oprnou unanlmementepela aprovação do projeto de Lei n' 9112021. Quanto ao m to cabe aos SenhoresVereadores a decisão final. Não havendo mais nada a ser tratado, encerTou-se a presenteAta, que vai devidamente assinada pelos nobres pares. Esriveram presentes os SeúoresVereadores: Eliomar da Silva Oliveira, Dr. Fernando Rachas Ribeiro e Juvenildo deOliveira Dantas. .-.-.-

Plenrírio "27 de março,',29 de novembro de 2021 .

Juvenildo de Oliveira Dantas
Presidente

Elioma S a Oliveirar
v P idente

4

Dr, Fernando Rachas Ribeiro
Secretário

Ç,sta[o [e Sao ?aufo
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ABERTOuaçÁo10:59to/tL/2O27 -ÍA
missão de Justiça, Legis lação e
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ABERTOITUAçAOLI:42t7 /Lt/2021DATÂ
omissão de lustiça, Legis

a o

lação e
ÉSÍINATARIOrocuradoria lurídicaEM:TENTE

DO RIRT.
LATO

o I 6D Ao7 E 26RTA S 6CE RERRA AP REE A (XRIAEIvl RA REoOESCRIçAO

ABERTOuaçÂoL8/Lr/2021 - 13:24

Eliomar da Silva oliveiraEsTINATÁRIOomissão de lustiça, Legis lação e
da o

ereador relator EliomarESCRICAO

ABERTOITUAçÃOt8/lt/ 2021 - 73:26ATÂ

ernando Rachas RibeiroESTINATARIOmissão de lustiça, Legis lação e
da oEMETEÍ{TE

lator vereador NandoEscRrçÃo

ABERTOUAçÃO18/7t/202t -TA

Ferna ndo Rachas RibeirosTINAÍÁRIOomissão de lustiça, Legis lação e

da ãoEI,I EÍÉNTE

relator vereador EliomarEscRrçÃo

ABERTOITUAçÃÔ78/Lt/2o2l - 13i33ATA

ernando Rachas RibeiroESTINAÍARIO
oa

missão de lustiç4, Legis lação e

elator vereador NandoESCRIçAO

ABERTOITUAçÁO13:3518/ 7t/202L -

Eliomar da Silva OliveirasrrrarÁnroomissão de Justiça, Leg islação e
da ao

lator vereador EliomarESCRIÇAO

ABERTOUAçÃOt4iL729/Lr/202r -TA
missão de Finanças e OrçamentoESTINATARIOecretaria da CâmaraEMEiÊNTE

omear o relatorscRrçao

ABERTOUAçÂO2e /tt /2O2l - L4:tB
omissão de Finanças e OrçamentoestrnlrÁnloria da Câmara

AÍA

METENTE

OMEAR O RELATORESCRIçAO
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ABERTOIÍUAçAO29 /7L I2O2l - 77 i6ATA
omissão de Financas e OrcamentoESTINAÍARIOmtsSa o de Financas e Orcamento

be rohC Sa Rdn RaoFr Te nae dTea oorom er atoon ocesEscRrçÀo
E@
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Estaío [e Sao cPaulo

covlssÁo pBRMANENTE DE FINANCAS E ORÇAMENTO

Parecer ao Projeto de Lei n' 91t2021, que "Institui a Diária Especial por Atividade

Complementar (OOIC1, aplicavel aos servidores integrdntes do quadro da Secretaria de

Segurança pública, transporte e Mobitidade [Jrbana, nas condições que especifica, no município

de"Mairiporã-sP ", para àpreciação e posterior deliberação de vossa Excelência e dignos Pares.

I-RELATÓRIO

O Executivo Municipal propõe a matéria em tela que "Institui a Diríria Especial por Atividade

Complementar (DEA-C), aplicável aos servidores integrantes do quadro da Secretaria de S.egurança

pública, transpàrte e-Mãbilidade Urbana, nas condições que especifica, no município de

Mairiporã-SP".

il-voTO DO RE TOR

orçamentario ," 
"n"on,,u "- *,.ü::::?,i:*:;#:;"#Tr,:ius 

aspectos rrnanceiro e

Assim sendo, não havendo, qualquer impedimento que obste a sua

tramitação, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n" 9112021'

A previsão para atender a mencionada ao plano de cargos, caneiras

e salarios dos proÍissionais do Mãgistério do Município de Mairiporã e drí outras providências".

A decisão quanto ao mérito ficará a critério do Soberano Plenrírio.

E O meu parecer.

Plenrírio "27 de março",30 de novembro de 2021 .

,-.--/ <_.-.-

Fernando Rachas Ribeiro

lFtr

Í,
Relator

I

Câ.mora fuÍunicipaf [e fuí-amporã
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C âmara fiul-unicip af [e fuí-orrip orã
Estafo fe São Qaufo

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTO

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento em reunião de 30 de novembro 2021,

considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei
n" 9112021. Quanto ao mérito cabe aos Seúores Vereadores a decisão final. Não havendo mais
nada a ser tratado, encerrou-se a presente At4 que vai devidamente assinada pelos nobres pares.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: Dr. Fernando Rachas Ribeiro, Gilberto Tadeu de

Freitas e José Correia da Silva Neto.-.-.-.-

Plenário "27 de março",30 de novembro 2021.

José Correrâ aN
Presiden

r. Fernando Rachas Ribeiro
Vice-Presidente

I
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cÂuana MUNIctPAL DE MAIRIPoRA

Votaçôes da Sessão

Tipo:
Maioria Simples

Stâtus:
FECHADA

Comentários:
Votação encerrada

PÍojetos votados

lnício:
30llLl202l 20:00:45

Votos:
S:12 1N:0 lA:0

Fim:
301711202t 20:02:06

Resultadol
APROVADO

PRO'EÍO DE LEI N9 9I/202I - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MAIRIPORA
projeto lei

Parlamentar Partido Voto

Dori Rede Sustentabilidade (REDE) Sim

Dr Nando Pârtido socialista Brasilêiro (PSB) 5im

E lioma r Republicano (REPUBLIcAN) Sim

Neto Barzil Partido da Social Democracia Brasileira

{PSD8)

Sim

N4arcinho da Serra Partido Social Democrático (PSD) Sim

Nilber Partido Liberal (PL) Sim

Sargento Rubão Partido Liberal (PL) Sim

Sensei Gilberto Democratas (DEM) Sim

ValdeciAmérica Republicano (REPUBLICAN) Sim

Leila Ravazio Partido Socialista Brasileiro (PSB) Sim

Marco Antonio Partido Social Democrático (PSD) 5im

Nil Dantas Partido da Social Democracia Brasileira
(PSDB)

Sim

Sense 021121202L 09:43:13 7 170
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Câmaro fuí.unictpaf [e %.ornporõ
lEsta[o de São ?aufo

opÍcto N" 768/202í

lt/airiporã, 1o de dezembro de 2021

Assunto: encaminha projeto de lei aprovado

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 42" Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO
DE LEI N" 9112021 , que lnstitui a Diária Especial por Atividade Complementar (DEAC),
aplicável aos servidores integrantes do quadro da Secretaria de Segurança Pública,
Transpofte e Mobilidade Urbana, nas condlções que especifica, no Município de
Mairiporã - SP.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do
prazo legal, transmitimos-lhe, cópia autêntica do mencionado projeto.

Respeitosamente,

MES AS BARBOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
WALID ALI HAMID
Prefeitura Municipal de Mairiporã

R

SEC,DLP
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Câ.mara gVl.unicipaf [e lvÍ-atnporã
Estafo fe Sao Qauto

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 91 DE2021

lnstitui a Diária Especial por Atividade
Complementar (DEAC), aplicável aos servidores
integrantes do quadro da Secretaria de

Segurança Pública, Transporte e Mobilidade
Urbana, nas condições que especifica, no

Município de Mairiporã - SP.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORA APROVOU:

ArL 1' Objetivando aumentar a sensação de segurança e efetividade dos

serviços de atendimento prestados à população de À/lairiporã em datas e eventos

específicos, fica instituída a Diária Especial por Atividade Complementar (DEAC)

aplicável aos servidores integrantes do Quadro da Secretaria Municipal de Segurança

Pública, Transporte e Mobilidade Urbana.

§ 10 A DEAC corresponde ao exercício de horas contínuas de atividade

operacional, Íora da jornada normal de trabalho a que está submetido o servidor.

observado o limite mensal de, no máximo, cem horas.

§ 2o O exercício da atividade operacional a que se refere o § 1u do art. '1u é

facultativo independentemente do posto hierárquico e da área de atuação cio servidor

§ 3o Excepcionalmente, ficando sujeitos aos mesmos critérios desta lei,

poderão participar do exercício da atividade operacional, servidores de outras secretarias

munrcipais, após aval dos responsáveis pelas pastas e autorização do chefe do Poder

Executivo.

Art. 2o O valor de cada hora da DEAC, independentemente do posto

hierárquico do servidor, corresponderá a uma UFM/M (Unidade Fiscal do [\Iunicípio de

Àilairiporã), podendo ser aumentado pelo chefe do Poder Executivo, mediante elaboração

de decreto específico, tendo em vista a complexidade das atividades complementares
desempenhacias, desde que respeitadas as d ispon ibilidades financeiras e oÍçaÍ1renlárias

do nrunrcípio.

ParágraÍo único. O pagamento da DEAC será efetivado até o primeiro mês

subsequente ao da atividade complementar realizada.

Art. 30 A execução da DEAC terá como princípio a equidade Ce convocaçÕes

para que todo e qualquer servidor tenha acesso, independentemente de seu posio

hierárquico. I
v
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Art.40 A DEAC não será incorporada aos vencimentos, à remuneraçào, ao

provento ou à aposentadoria dos servidores, para nenhum efeito, bem como não será

considerada para base de cálculo de quaisquer auxílios, benefícios e vantagens

pecuniárias, e sobre ela não incrdirão os descontos previdenciários.

AÉ. 5o A prorrogação e continuidade do turno de serviço do servidor em

decorrência de atendimento de ocorrências, rotina operacional ou outras causas, não

ensejará o pagamento da DEAC instituída por esta lei.

Art. 60 A oferta de vagas para a confecção da escala dos servidores qtte

participarão do exercício da atividade operacional será facultativa, dentro das

necessidades da execução dos serviços e ficará a critério da Secretaria de Segurança

Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, após relatório e solicitação do comando da

Guarda Civil Municipal e/ou chefe de Divisáo de Trânsito, com autorização expressa do

chefe do Poder Executivo, desde que preencham os reqursitos do art. 7o.

Art.7o São requisitos necessários para ser incluido na escala de DEAC.

l- ser voluntário;

ll - estar de folga;

lll - náo possuir falta de qualquer natureza, ainda que parcialmente ou
justificada, no mês que antecede à sua realizaçáo;

lV - não ter registrado mais do que dois atrasos injustificados no mês que

antecede a sua realizaçáo;

V - estar no efetivo exercício de sua função, ou seja, excluem-se os servidores
que estiverem com restriÇÕes de ordem médica ou psicológica, de limitação fisica ou

psicológica, ou em situação de readaptação na ÍunÇão;

Vl - não estar, o servidor, em quaisquer hipóteses de afastamento ou licenças,

e

Vll - não estar respondendo a processo administrativo.

Art. 8o São passíveis de remuneração pela DEAC as seguintes atividades
exercidas fora da jornada normal de trabalho do servidor, que envolvam a cobertura de
policiamento e a organização de tráfego:

l- rondas urbanas e sinalizaçôes;

ll - segurança em próprios municipais;

lll - operaçoes e açÕes voltadas para áreas de interesse de segurança pública,

mobilidade urbana e sinalizaçâo.

\
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lV - zeladoria do patrimônio público e sinalização;

lll - fiscalização de invasôes em áreas da municipalidade;

lV - fiscalização do comércio ambulante e irregular;

V - fiscalização em áreas de desmatamento e loteamentos irregulares;

Vl - reforço ao atendimento a chamados de emergências e despacho de

ocorrências;

Vll - apoio a outros órgãos municipal, estadual e federal;

Vlll - segurança em eventos oficiais da municipalidade e eventos de cunho
particular de interesse do município, sem prejuízo da oferta de segurança própria por seu

organizador e sempre ouvida a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte

e Mobilidade Urbana, mediante o pagamento do valor correspondente à duração,

consignado na unidade do art. 2o, recolhido previamente aos cofres municipais em favor

do Fundo Municipal de Segurança, mediante requerimento próprio em processo

municipal; e

Xl - outras condutas que poderão ser delegadas com autorização do chefe do
Executivo.

Art. 90 A realizaçáo da DEAC fica condrcionada à autorização anual do

prefeito, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, bem como ouvida,

previamente, a Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo único. O servidor interessado em participar da DEAC solicitará a
inscrição junto ao responsável pelas escalas da Secretaria de Segurança Pública,

Transporte e Mobilidade Urbana, preenchendo documento de voluntário e, uma vez
jnscrito, não poderá recusar ou escolher escalas de serviço, estando vinculado a este
para todos os fins de direito. Após o deferimento, a escala será divulgada por canal
próprio para que todos tenham ciência.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta

das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementacias, se

necessário.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a Íazer todos os ajustes

necessários nas peças orçamentárias para o atendimento da presente lei.

Art. 12. O Poder Executivo poderá estabelecer por decreto normas

complementares para melhor adequação desta Lei.

Art. 13. Esta lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2022

\
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PREI-]EIT.UR,,\ M UNICIPAL DE MZ\I RIPORA
EST/IDO DE SÃO P-IL]LO

OÍlcio n" 030/2021

Mairiporà I 5 de dezembro dc 202 I

Senhor Presidentc.

Por ordent do Senhor Prelêito, \\'AI-lt) ALI

HAMID, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das Leis n's 4.072 e 4.073.202 l. para

constar dos arquivos dessa digna Casa de Leis.

Atenciosamente,

A N D R EA MA RC IA N O li'J-",tíiÁ"J,Li3 8Ü:',iJ',

BUENO RAMOS RAMOS

Dâdos: 2021.12.1 6 14i34:07'03 00

Assessoria Jurídica Parlamentar

A Sua Excclôncia Rl(lAl{l)O MUSSIAS BARBOSA
Plesidente da Câmara Municipal de N'lairiporà
Mairipor'ã SP.



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DECRETO Nº 9.519, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

Regulamenta a Lei nº 4.073 de 02 de 

dezembro de 2021, que institui a Diária 

Especial por Atividades Complementar 

(Deac), aplicável aos servidores 

integrantes do quadro da Secretaria de 

Segurança Pública, Transporte e 

Mobilidade Urbana, nas condições que 

específica, no Município de Mairiporã – 

SP.  

 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor 

WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º O pagamento da Diária Especial por 

Atividade Complementar (Deac), prevista na Lei 4.073, de 02 de dezembro de 2021, 

terá caráter indenizatório e será incompatível com a percepção de outras vantagens 

sobre a atividade exercida. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Palácio Tibiriçá, em  18 de maio de 2022. 

 

 

 

Prefeito 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana 

 

 

 

Departamento de Administração 
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